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LEI MUNICIPAL n. 1.627/2025 - DE 15 DE ABRIL DE 2025 
Dispde sobre autorizagdo a doação de imével de propriedade 

do municipio de Nova Guataporanga-SP, a Câmara Municipal de Nova 
Guataporanga-SP, para fins de constru¢do de prédio préprio para 
a Cdamara Municipal, e da outras providencias. 

José Mauro Lourencetti, Prefeito Municipal de Nova Guataporanga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribui¢des legais, Faz saber que a 
Camara Municipal, aprovou; e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a Cémara 
Municipal de Nova Guataporanga-SP, CNPJ n.53 307 112/0001-56, o imével 
urbano constituido de parte do Lote de Terreno n. 11 (onze) da quadra n. 39 

(trinta e nove), situado frente para a Av Uniao, patriménio de Goataporanga, 

planta geral da cidade Nova Guataporanga-SP, Imóvel inscrito na matricula n.º 
18.128 do Cartério de Registro de Imóveis de Tupi Paulista -SP, de propriedade 
do Municipio de Nova Guataporanga-Sp, medindo referida parte de Terreno: 
Frente 10,0 m para a Av. Unido; 30,0 m lado direito divisa do Lote n. 10; 30,0 

m lado esquerdo divisa do Lote n. 12; e 10,0 m nos fundos divisa com 

remanescente = do mesmo Lote n. 11, perfazendo 4rea total de 300,00 m2. 
Mencionado imével se encontra a 30,00 metros da Rua Pedro Zanetti.. 

Conforme matriculas no Registros de Imoveis que seguem. 

Art. 2° - O imóvel objeto desta doação destinar-se-a a construgdo do Prédio 
da Camara  Municipal, as expensas da mesma Camara Municipal. 

Art. 3° - Nio sendo cumprida a finalidade da doagdo de que trata o Art. 2°, 
no prazo de quatro anos, a partir da data do registro da doação junto ao Cartério de 
Registro de Imóveis competente, o imovel revertera ao patriménio do Municipio 
mediante Decreto do Prefeito Municipal, salvo se iniciada a obra. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura 

publica de doagdo, com a cldusula de reversdo, nos termos do Art. 3°, correndo as 
despesas de escrituragdo e registro por conta do  Municipio. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as 

disposi¢des em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 15 de Abril de 202 

Jose Ma ,/’, o1 cet}jsé Mauro Lourencetti 

Prefeito Municipal


